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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SPGG/PGE N° 07/2024

Altera o Anexo I - Cronograma de operacionalização do Ciclo de Promoções 2023 da
Instrução Normativa Conjunta SPGG/PGE nº 01, de 22 de janeiro de 2024.

A SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO e o PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso III do art. 90, bem como o art. 117, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do
Sul, a Lei nº 15.934/23, o Decreto nº 51.897/14, o Decreto nº 51.898/14 e considerando o contido no PROA 23/1300-0002718-
2 ,RESOLVEM:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I - Cronograma de operacionalização do Ciclo de Promoções 2023 da Instrução Normativa
Conjunta SPGG/PGE nº 01, de 22 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o fluxo do processo de promoções, referente ao período
de 1º de maio de 2022 a 30 de abril de 2023, dos servidores pertencentes ao Quadro Geral dos Funcionários Públicos do Estado,
do Quadro dos Técnicos de Nível Médioe do Quadro dos Analistas de Projetos e de Políticas Públicas do Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º O Anexo I passa a vigorar com a seguinte alteração:
Onde se lê:

Publicação dos servidores aptos a
Promoções

Publicação da Portaria SPGG
dos servidores aptos a promoções.

22/03/2024

EncerramentodoCiclode
Promoções 2023

- 22/03/2024

Leia-se:
Publicação dos servidores aptos a

Promoções
Publicação da Portaria SPGG

dos servidores aptos a promoções.
A definir

EncerramentodoCiclode
Promoções 2023

- A definir

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

Porto Alegre, 22 de março de 2024

Danielle Calazans Eduardo Cunha da Costa
Secretária de Planejamento, Governança e Gestão Procurador-Geral doEstado
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